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A Câmara Municipal de Rio Real, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.
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Portaria nº 039 de 05 de Dezembro de 2024

CONSTITUI COMISSÃO PARA PROCEDER AO INVENTÁRIO 

DOS BENS DE CONSUMO, EXISTENTES NO ALMOXARIFADO

DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO REAL.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE RIO REAL, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 96 da Lei 4.320/61 e na 

Resolução nº 1.060/05, e alterações contidas na Resolução 1411/2020, do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado da Bahia. 

RESOLVE,

Artigo 1º - Constituir Comissão composta dos servidores MAIZE DE MELO DOS SANTOS, 

ROGERIO LISBOA DE SANTANA e CLEMILDO SANTOS OLIVEIRA, para sob a presidência do

primeiro, proceder ao Inventário Geral dos Bens de Consumo, existentes no Almoxarifado da 

Câmara em 31/12/2024, nos moldes exigidos pela Resolução nº 1.060/05 do TCM e suas 

alterações.

Parágrafo Único - Considera - se almoxarifado o local especifico onde se encontram armazenados 

os itens de material de consumo registrados e controlados por almoxarife, obedecendo normas 

próprias de controle.

Artigo 2º - A Comissão ora designada tem o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da 

publicação desta Portaria, para apresentação do referido inventario.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

Gabinete do Presidente da Câmara de Rio Real, 05 de dezembro de 2024.

         
           ______________________

Henio Lucas Santos Cardoso
Presidente
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Portaria nº 040 de 05 de Dezembro de 2024

CONSTITUI COMISSÃO PARA PROCEDER AO INVENTÁRIO 

DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICIPIO, SOB A 

RESPONSABILIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE RIO REAL, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 96 da Lei 4.320/61 e na 

Resolução nº 1.060/05, e alterações contidas na Resolução 1411/2020, do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado da Bahia. 

RESOLVE,

Artigo 1º - Constituir Comissão composta dos servidores ROGERIO LISBOA DE SANTANA, 

CLEMILDO SANTOS OLIVEIRA e MAIZE DE MELO DOS SANTOS, para sob a presidência do 

primeiro proceder ao Inventário Geral dos Bens Móveis e Imóveis, pertencentes a Câmara até 31 

de Dezembro de 2024, procedendo se necessário à reavaliação dos referidos bens inventariados, 

segundo disposto no artigo 106, §3º da Lei Federal nº 4.320/64 e expedir Certidão declarando c/c o 

item 18, do art. 19 , da Resolução TCM/BA nº 1 . 060/05 e suas alterações.

Artigo 2º - A Comissão ora designada tem o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 

publicação desta Portaria, para a apresentação do Inventário contendo relação dos Bens móveis e 

imóveis, discriminando os já existentes e os adquiridos no exercício de 2024, indicando-se a

locação dos Bens e número de Tombo no caso de bens móveis, com os respectivos valores.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

Gabinete do Presidente da Câmara de Rio Real, 05 de dezembro de 2024.

           
           ______________________

Henio Lucas Santos Cardoso
Presidente
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Portaria nº 041 de 05 de Dezembro de 2024

CONSTITUI COMISSÃO PARA PROCEDER AO 

INVENTÁRIO DOS VALORES EM CAIXA E BANCOS DA 

CÃMARA MUNICIPAL DE RIO REAL.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE RIO REAL, Estado da Bahia, no 

uso das atribuições conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 96 da Lei 

4.320/61 e na Resolução nº 1.060/05, e alterações contidas na Resolução 1411/2020, do 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

RESOLVE,

Artigo 1º - Constituir Comissão composta dos servidores JOSE FERNANDES PEQUENO 

NETO, MAIZE DE MELO DOS SANTOS e ROGERIO LISBOA DE SANTANA, para sob a 

presidência do primeiro proceder ao Inventário dos Valores em Caixa e Bancos desta 

Câmara em 31/12/2024.

Artigo 2º - A Comissão ora designada tem o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do 

encerramento do exercício para apresentar Termo ou Ata de Conferencia de Caixa 

lavrado no último dia do mês de dezembro (art. 9°, item 20 da Resolução TCM 1.060/05, 

alterada pela Resolução 1411/2020).

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

Gabinete do Presidente da Câmara de Rio Real, 05 de dezembro de 2024.

           
           ______________________

Henio Lucas Santos Cardoso
Presidente
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PORTARIA Nº 042 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024

Institui comissão de transição de 

gestão da Câmara Municipal de Rio 

Real e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO REAL, Estado da Bahia,

no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento 

Interno da Câmara, RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a comissão composta dos servidores abaixo relacionados para 

proceder à transição do biênio 2023-2024 para o biênio 2025-2026 da Câmara 

Municipal de Rio Real:

I – JOSE FERNANDES PEQUENO – PRESIDENTE; 

II – MAIZE DE MELO DOS SANTOS;

III – ROGERIO LISBOA DE SANTANA

Art. 2º - A comissão designada tem o prazo de 30 (trinta) dias contados da 

publicação desta portaria, prorrogáveis por igual período, para apresentar o relatório de 

transição de gestão no qual apontará a situação dos setores da Câmara Municipal, bem 

como eventuais medidas necessárias para a próxima gestão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio Real, 05 de dezembro de 2024.

           ______________________
Henio Lucas Santos Cardoso 

Presidente
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